
'/>N/tHIU'a tÚ Ót2o ]Odé do.J (Ã,po.J 

€diado dt 6ao 'Paulo 

LIVRO N..!. 

DECRETO N9 6460/88 

de 26 de agosto de 1988 
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Dispõe sobre abertura de crédito 

adicional no valor de Cz$ .. ..... . 

44.000.000,00 

O Prefeito Nunicipal de São José dos Campos, 

no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 59 da Lei n9 3290/87, de 

01 de dezembro de 1987, e artigo 39, inciso V , do Decreto-Lei Compleme~ 

tar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - F ica aberto na Secretaria da Fa 

zenda um crédito adicional no valor de Cz$ 44.000.000,00 (quarenta e qu! 

tro milhÕes de cruzados), destinado a suplementar a seguinte dotação do 

orçamento vigente: 

9 . 10 

9.10 - 13754284 . 200 

9.10 - 41 10 

SECRETARIA DE SAODE 

Assessoria Médica 

Unidade Básica de Saúde 

Obras e Instalações 44.000.000,00 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ant~ 

rior correrá por conta da anulação parcial na mesma importância da segui~ 

te dotação do orçamento vigente: 

9.10 

9 . 10 - 13754282.710 

9 .10 - 4110 

SECRETARIA DE SAÜDE 

Assessoria Médica 

Unidade Hospitalar 

Obras e Instalações 44. 000.000,00 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

26 de agosto de 1988 . 

Prefeitura Municipal de São José do 

Mendes Faria 

Prefeito Municipal 

Urbani smo 
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cont. Decreto n9 6460/88 - fls . 02 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

26 de agosto de 1988. 

Secretár' 

Registrado e publi na Divisão de Formali 

zaçao de Atos, Consultoria Legislativa, aos vinte e seis dias do mês de a 

DFO/nbp/.-

Fortunato Júnior 

Divisão de Formalização de Atos 


